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EDITAL RESUMIDO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO torna público, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo a seguinte licitação: 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

TIPO MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM 
E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, 
INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
 
Os envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “HABILITAÇÃO” serão recebidos pela Pregoeira na abertura da 
sessão pública que será realizada no dia 19 de outubro de 2021, às 10h00, na Sala de Licitações, sito à 
Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, Campos do Jordão – SP. 

 

Edital na íntegra encontra-se à disposição no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal da 
Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, podendo ser 
retirado mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) ao Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br e através do site 
http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/  

 

 

Campos do Jordão, 30 de setembro de 2021. 

 

 

 
Lucineia Gomes da Silva 

Presidente da Comissão de Licitações 

mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

Objeto:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, 
CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA 
DE VEGETAÇÃO, INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE 
RESÍDUOS ORGÂNICOS EM ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.”. 

 

Tipo de Licitação: Menor Preço TOTAL GLOBAL. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, por intermédio da sua 
Secretaria de Administração, Departamento de Licitações, situada na Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, 
Vila Abernéssia, comunica aos interessados que se acha aberta licitação, na modalidade e tipo acima 
indicadas, como segue: 

 

RETIRADA DOS EDITAIS: O Edital poderá ser retirado mediante recolhimento de R$ 20,00 (vinte reais) 
ao Tesouro Municipal, junto ao Departamento de Licitações, situado no endereço acima indicado das 
11:00hs às 16:00hs, ou gratuitamente através de solicitação por e-mail: 
licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br e site http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/  

 

DATA E LOCAL PARA APRESENTAÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPES: 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos pela Pregoeira no 
endereço acima mencionado no dia 19 de outubro de 2021, às 10h00 horas. A sessão pública de 
processamento do Pregão terá início com o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 
participar do certame.  

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte integrante. 

 

ANEXOS QUE INTEGRAM O PRESENTE INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO 

 

Anexo I – Termo de Referência e Especificações 

Anexo II - Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de Credenciamento; 

mailto:licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br
http://camposdojordao.sp.gov.br/Licitacoes/
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Anexo IV – Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo V – Modelo de declaração do art. 7, XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo VI – Modelo de Declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII – Modelo de Declaração de fato superveniente; 

Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços / Contrato; 

 

I – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada para 
o exercício. 

 

70      CONTA 

04    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01    EDUAÇÃO BÁSICA 

33903916   DESPESA CORRENTE  

12.361.41.2007   OPERAÇÃO E MANUTENÇÃODO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

 

II – DA BASE LEGAL 
 

2.1. A presente licitação rege-se pelas normas da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 6.187/09, de 
forma suplementar por legislação pertinente à matéria e demais normas complementares e 
disposições deste instrumento. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte. 

 
 

III – OBJETO 
 

3.1.         Constitui objeto desta Licitação o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE 
ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, INCLUSO RASTELAMENTO, 
CARREGAMENTO E TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM ATENDIMENTO A 
ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações 
constantes no Anexo I deste Edital. 

3.2. A licitação será realizada pelo Menor Preço Total Global. 
3.3. Os serviços deverão corresponder às especificações e padrões técnicos relacionados no 

Anexo I deste Edital. 
3.4. O prazo de vigência da ata de Registro de Preços e contratação será de 12 (doze) meses. 
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IV – DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas jurídicas: 
4.1.1. Que estiverem, na data fixada para a apresentação dos envelopes, cumprindo penalidade de 

suspensão temporária para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
4.1.2. Impedidas de licitar e/ou declaradas inidôneas pelo Poder Público; 
4.1.3. Reunidas sob forma de consórcio. 
4.1.4. Das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da Prefeitura Municipal da 

Estância de Campos do Jordão, ou houver pertencido ao seu quadro de funcionários até 06 
(seis) meses antes da data de publicação deste Edital. 

4.2. Poderão participar desta licitação todos os interessados: 
4.2.1. Do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação. 
4.2.2. Que satisfaçam todas as exigências deste Edital e da Lei nº 8.666/93, sendo que na hora e 

local indicados no preâmbulo deverão apresentar dois envelopes fechados e indevassáveis, 
contendo, respectivamente, os Documentos de Proposta de preços Envelope nº 01 e 
Habilitação Envelope nº 02; 

4.2.3. Não serão aceitos envelopes de proposta e habilitação encaminhados via correios, em face à   
impossibilidade de acompanhamento regular da entrega dos documentos e da impossibilidade de 
garantia efetiva de recebimento dos documentos em tempo hábil para instrução do procedimento 
licitatório. 

 

 

V – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
5.1.1. Tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa, ou empresário 

individual, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro empresarial, 
registrado na Junta Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo 
atualizado registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência dessa investidura 
(vide modelo referencial constante do ANEXO III);  

5.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual 
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

5.1.3. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 9.11 do item IX deste Edital, a 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar o Credenciamento (Anexo 
III) acompanhado da Declaração constante do Anexo VI.  

5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
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5.3. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

5.4. Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 
credenciados nos termos do presente Edital. 

5.5. Os documentos supra referidos poderão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente, e serão retidos para oportuna 
juntada aos autos do presente processo administrativo. 

 

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido no ANEXO IV deste Edital deverá ser apresentada à Pregoeira e fora dos 
Envelopes nº 1 e nº 2.  

6.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 
2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além da 
Razão Social e CNPJ da proponente, os seguintes dizeres: 

 

Envelope nº 1 – Proposta  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

Envelope nº 2 – Habilitação  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

 

6.3. A proposta, a ser redigida com base no modelo do Anexo II deste Edital, contendo todas 
as suas especificações, deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas 
numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

6.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia simples 
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acompanhada do original para autenticação por servidor municipal quando da abertura do 
envelope de habilitação da empresa que apresentar a melhor oferta.  

6.5. As MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE que desejarem fazer uso dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP, 
conforme modelo apresentado no ANEXO VI deste Edital, juntamente com a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

6.5.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda conforme o estabelecido 
no item 6.5 deste edital, interpretar-se-á como renuncia tácita dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

 

7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
7.1.1. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
7.1.2. Número do processo e do Pregão;  
7.1.3. Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do 

ANEXO I deste Edital;  
7.1.4. Preço TOTAL GLOBAL, com os valores unitários e totais do item, custos e demais 

despesas já deverão estar incluídos, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso (valor total), apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente 
licitação;  

7.2. Prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta (60) dias.  
7.3. Prazo de CONTRATAÇÃO em conformidade com o item 11 deste edital. 
7.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o final do período da contratação, que 

se encerrará com a efetiva entrega dos serviços prestados. 
7.5. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com o item 13.1 deste Edital. 
7.6. Os itens de propostas que eventualmente não correspondam às especificações do ANEXO I 

deste Edital serão desconsiderados. 
7.7. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não 

comprometam os princípios da Legislação e o interesse Público e da Administração. 
 

VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1. O Envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos a seguir relacionados 
os quais dizem respeito a: 

 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;  
8.1.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária ou cooperativa;  
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8.1.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

8.1.1.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.  

8.1.1.6. Os documentos relacionados nas alíneas “8.1.1.1” a “8.1.1.4” deste subitem 8.1 não 
precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão.  
 

 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ);  

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal e/ou Estadual, relativo à sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

8.1.2.3. Certidão Conjunta de Regularidade de débitos relativa a tributos federais, a dívida ativa da 
União e a contribuições sociais (INSS), nos moldes da Portaria PGFN/RFB Nº 1751/2014. 

8.1.2.4. Certidão de regularidade de débito para com a fazenda Municipal e Estadual da sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

8.1.2.5. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) 

8.1.2.6. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº 123/06. 

8.1.2.7. A comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE se dará da seguinte forma: 

8.1.2.7.1. As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

8.1.2.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.1.2.7.3. A não regularização da documentação implicará na decadência do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas em Lei, sendo facultado à Prefeitura retomar a licitação 
com os licitantes remanescentes na ordem de classificação, ou revogar o certame. 

 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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8.1.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física; 

8.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  
 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, 
Autarquia, Empresa de Economia Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em nome da 
licitante, que comprove o fornecimento do objeto da presente licitação. A comprovação 
poderá ser feita mediante apresentação de 01 (um) ou mais atestados, referentes a um único 
ou a diversos contratos. 

8.1.4.1. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, original ou cópia 
reprográfica autenticada, devidamente assinada por quem o expediu, com a identificação do 
seu subscritor. 

 
8.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 
8.1.5.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos da Lei Federal n.º 
12.440/2011.  

8.1.5.2. Declaração emitida pela proponente, sob as penas da Lei, relativa ao cumprimento do 
disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República Federativa do Brasil, conforme 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, conforme modelo do ANEXO V; 

8.1.5.3. Declaração conforme modelo ANEXO VII elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração. 

8.1.5.4. Apresentação de Atestado, expedido por Órgão Público, Autarquia, Empresa de Economia 
Mista ou Pública, ou por Empresas Privadas, em nome da licitante, que comprove o 
fornecimento do objeto desta licitação. A comprovação poderá ser feita mediante 
apresentação de 01 (um) ou mais atestados, referentes a um único ou a diversos 
contratos. 
8.1.5.4.1. O Atestado ou Certidão deverá ser apresentado em papel timbrado, original ou 
cópia reprográfica autenticada, devidamente assinada por quem o expediu, com a 
identificação do seu subscritor. 

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  

 

 

IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
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9.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

9.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no ANEXO IV 
deste Edital.  

9.3. Após o horário previsto para entrega dos envelopes, será impossível a admissão de novos 
participantes ao certame. 

9.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

9.4.1. Que não atendam as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 
9.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
9.5. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
9.6. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  
9.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela;  
9.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

9.7. Para efeito de seleção e julgamento será considerado o MENOR PREÇO TOTAL GLOBAL. 
9.7.1. O intervalo mínimo entre as etapas de lances fica estabelecido em R$ 100,00 (cem 

reais) entre os valores apresentados.  
9.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.8.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 
de lances. 

9.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

9.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

9.11. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 
observadas as seguintes regras: 

9.11.1. O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta 
de menor valor dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por 
cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência. 

9.11.2. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem 9.11.1. 
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9.11.3. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem 
de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 9.11.1. 

9.12. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata este subitem, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de 
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

9.13. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 9.11.1 e 9.11.2, ou, na falta desta, com base na classificação de 
que trata o subitem 9, com vistas à redução do preço. 

9.14. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

9.15. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante.  

9.16. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

9.16.1. Eventuais falhas ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
mediante verificação efetuada por meio eletrônico de informações.  

9.17. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo 
de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  

9.18. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

9.19. Para efeito de assinatura do contrato / recebimento da Ordem de Serviços, a licitante 
habilitada nas condições do subitem 8.1.2.8. deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.  

9.19.1. A comprovação de que trata o subitem 9.19 deverá ser efetuada mediante a apresentação 
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

9.20. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

9.21. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 9.11,  examinará a 
oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

 

X – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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10.1. No final da sessão, a licitante que desejar recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.  

10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o 
procedimento.  

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

10.6. A contratação estará caracterizada a partir da data do recebimento da ordem de serviços e 
da nota de empenho pelo representante da empresa, valendo a mesma como contrato, nos 
termos do artigo 62, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

10.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões até 25% do valor inicial atualizado da contratação. 

10.8. Não haverá reajuste de preços. 

 

XI – DOS PRAZOS E DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

11.1. A ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses.  
11.2. A obrigação contratada somente se efetuará mediante a assinatura do Contrato, 

devendo a mesma, por conseguinte, ser cumprida nos precisos termos do Edital e 
da Contratação a que se refere. 

11.3. Caberá a Secretaria solicitante emitir as requisições para a execução dos 
serviços. 

 

XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

12.1. Por ocasião da prestação dos serviços, a Contratada deverá colher no respectivo 
comprovante a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), 
emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento.  

12.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  
12.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a Ordem de Serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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12.2.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  

12.2.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

12.2.4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

12.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o 
recebimento provisório dos serviços, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade 
e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
firmado pelo servidor responsável.  

 

XIII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

13.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  

13.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente bancária, ou através de cheque. 

 

XIV – DA CONTRATAÇÃO. 

 

14.1. Na hipótese de não cumprimento Contratual, ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à 
Administração Municipal, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das 
demais licitantes, observada a ordem de classificação das propostas e desde que o 
fornecimento seja feito nas mesmas condições da primeira classificada. 

14.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em receber a Nota de Empenho e, ou 
descumprimento do seu prazo execução, caracterizará o descumprimento da obrigação 
assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, 
cumulada com a sua suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura por prazo não superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita, ainda, às 
demais sanções previstas nas legislações que regem esta licitação.  

14.3. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 14.1 serão realizados 
através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes 
remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a 
abertura do respectivo envelope DOCUMENTAÇÃO, com observância de todos os termos 
previstos neste Edital. 

 

XV – DA RESCISÃO 
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15.1. A Contratação poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, nos seguintes casos: 
15.1.1. Pela Administração, quando: 
15.1.1.1. A contratada não cumprir as obrigações constantes das Ordens de Serviços; 
15.1.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da; 
15.1.1.3. Os preços contratados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

contratada não aceitar reduzi-los; 
15.1.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria 

Requisitante; 
15.1.1.5. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 
15.1.1.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o preço contratado a partir da última publicação.  

15.2. Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se 
impossibilitada de cumprir as exigências das Ordens de Serviços e demais possibilidades 
previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

XVI – DO REAJUSTE 

16.1. Os valores contratados não serão reajustados durante o período inicial da contratação. 
 
 

XVII – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVIII - DAS SANÇÕES 

 

18.1. Pela inexecução total ou parcial o contratado estará sujeito às sanções previstas no art. 87 da 
Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.  

18.2. Pelo descumprimento do ajuste a detentora sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 
18.3. Multa pela recusa da detentora em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Serviços dentro 

do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% (dez 
por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, além das sanções previstas  no artigo 87, III e 
IV da Lei Federal n.º 8.666/93. 

18.4. Multa por dia de atraso na retirada da Ordem de Serviços: 1,0% (um por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 

18.5. Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota 
de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 

18.6. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 
inexecutada. 

18.7. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de 
Empenho. 
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18.8. As demais sanções na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 
18.9. As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
18.10. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei 

Federal nº 8.666/93 observados os prazos ali fixados; 
18.10.1. Os recursos devem ser protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal da 

Estância de Campos do Jordão, Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, - 
Campos do Jordão – SP.  

18.10.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio 
de comunicação, se dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido 
protocolizada. 

 

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

19.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 
serem assinadas pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio, licitantes e demais presentes.  

19.3. Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata.  

19.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos licitantes presentes.  

19.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação.  

19.6. Os envelopes não abertos contendo os documentos de habilitação das demais licitantes 
ficarão à disposição, para retirada, no Departamento de Licitações na Avenida Frei Orestes 
Girardi nº 893, Piso Superior, Vila Abernéssia, Campos do Jordão/SP, durante 30 (trinta) dias 
após a publicação da Homologação, findos os quais poderão ser destruídos.  

19.7. Até 48 horas anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

19.7.1. A petição deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Campos 
do Jordão, sito ao mesmo endereço do preâmbulo deste Edital, que deverá ser encaminhada 
à autoridade subscritora deste Edital.  

19.7.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.  

19.8. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
19.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Estância de Campos do Jordão do 
Estado de São Paulo.  

 
Campos do Jordão, 30 de setembro de 2021. 

 
 

Lucineia Gomes da Silva 
Presidenta da Comissão Permanente de Licitações – Pregoeira 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM 
E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, 
INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
 
 

 
O DIMES – Divisão de Manutenção Escolar e a Secretaria de Educação da Estância 

Turística de Campos do Jordão, solicitam a contratação para os serviços correspondentes à serviços de: 

CORTE DE GRAMA, ROÇADA E CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, despraguejamento 

(mecânico), revolvimento e adubação orgânica (esterco) em somente na área de canteiros de horta, 

incluso rastelamento, carregamento, transporte e descarte de resíduos orgânicos; PODA E LIMPEZA DE 

ARBUSTO: Poda de arbusto, cerca viva e trepadeiras, despraguejamento (mecânico), incluso 

rastelamento, carregamento, transporte e descarte de resíduos orgânicos; RETIRADA DE VEGETAÇÃO: 

corte de árvore pequena, arbusto e poda de cerca viva, despraguejamento (mecânico), incluso 

rastelamento, carregamento, transporte e descarte de resíduos orgânicos, em todos os próprios 

pertencentes à Secretaria de Educação. 

 

Essa manutenção é necessária considerando que estes serviços são contínuos e 

imprescindíveis ao bom andamento das atividades dos próprios pertencentes a Secretaria, sendo 

necessário manter os ambientes permanentemente limpos e saudáveis e proporcionar ao público interno e 

externo condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e conservação dos bens públicos, 

em caráter permanente. 
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Fazendo-se a contratação de empresa especializada em poda, corte e extração de tocos de 

árvores justificada pela necessidade de higienização das imediações dos prédios pertencentes a 

Secretaria de Educação, uma vez que as árvores que cresceram de forma desordenada estão provocando 

sujeira, prejudicando a visibilidade e desta forma dificultam o serviço de segurança dos próprios. O 

cuidado com as árvores mostrou-se imprescindível também para que as mesmas mantenham um padrão 

de embelezamento urbano e climatização natural com qualidade. 

 

Para tanto: 

 

- Os serviços deverão ser executados em dias e horários previamente definidos em 

cronograma elaborado e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação; 

 

- Os serviços de corte de árvores e/ou podas serão feitos somente quando da necessidade 

comprovada e com as devidas autorizações previamente emitidas pela Secretaria de Meio Ambiente; 

 

- Os serviços de poda e corte deverão ser prestados por empregados devidamente 

treinados e credenciados pela Contratada durante a execução dos serviços e sem quaisquer ônus 

adicionais; 

 

- Os serviços de extração de tocos serão realizados somente quando não houver meio de o 

corte ser feito rente ao solo e os mesmos causarem algum tipo de transtorno. Para tanto, deverá proceder 

um manejo cuidadoso na retirada das raízes, pois as mesmas podem estar na estrutura dos prédios, neste 

caso deverá ser avaliado a melhor forma de extrair as raízes de forma que não abale a estrutura dos 

prédios em torno; 

 

- As árvores estão localizadas em torno dos prédios, desta forma deverá ter os devidos 

cuidados para que durante a retirada de resíduos e prestação dos serviços não haja dano aos mesmos e 

nem as pessoas que possam estar próximas; 
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- Deverá ser observado a distância de segurança das redes de alta e baixa tensão, sendo 

que qualquer tipo de intervenção envolvendo a rede elétrica, a mesma deverá ser providenciada pela 

Contratada junto à Concessionária de Energia Elétrica local; 

 

- Antes do início dos serviços, deverá ser constatado a existência ou não de casas de 

marimbondos ou abelhas na árvore a ser podada. Caso da existência, além dos equipamentos de 

proteção o empregado deverá utilizar roupas protetoras contra tais insetos; 

 

- As árvores são compostas por espécies diversas, devendo a empresa vencedora estar 

preparada para atender tal realidade; 

 

- A poda poderá ser: de formação, limpeza, emergência ou adequação:  

1) Poda de formação: deve ser realizado o mais cedo possível para evitar cicatrizes muito 

grandes e desnecessárias. A poda de formação na fase jovem sempre é uma mutilação, devendo ser 

executada com cuidado. O arboricultor deve ter em mente o modelo arquitetônico da espécie, 

considerando, portanto, o futuro desenvolvimento da copa no espaço em que a árvore está estabelecida. 

Galhos baixos que dificultarão a passagem de pedestres e veículos deverão ser eliminados 

precocemente. Galhos que cruzarão a copa ou com inserção defeituosa deverão igualmente ser 

eliminados antes que os cortes se tornem muito difíceis. O atrito de dois galhos provocará lesões 

enfraquecendo o lenho destes. 

 

2) Poda de manutenção: são eliminados basicamente galhos senis ou secos que perderam 

sua função na copa da árvore. Estes galhos podem em algumas circunstâncias ter dimensões 

consideráveis. Nesse caso, deve-se adotar o procedimento denominado de 03 (três) cortes. 

 

3) Poda de segurança: esta é tecnicamente semelhante à poda de manutenção, com a 

diferença de ser praticados em galhos normalmente vitais ou não preparados pela árvore para o corte. 

Deve-se adotar o corte em etapas: na primeira poda, o galho é cortado a uma distância de 50 a 100 cm do 

tronco. O galho assim debilitado provocará a ativação dos mecanismos de defesa. Após um ou mais 

períodos vegetativos, procede-se à segunda poda, agora junto ao tronco, concluindo a operação de 

remoção do galho. Para tornar segura a operação de poda de árvores exige-se, conforme o caso, o uso 
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dos seguintes equipamentos acessórios: escadas, cordas, andaimes, gruas, etc. A área de trabalho deve 

ser isolada utilizando-se cones de sinalização, cavaletes, cordas, fitas plásticas em cores chamativas, 

placas de sinalização, etc., bem como a área sob a copa, evitando a passagem de pedestres, animais ou 

veículos. Neste caso, comunicando-se, previamente, à autoridade competente sobre o trânsito de 

veículos. 

 

- A contrata deverá prestar a manutenção preventiva, corretiva e de conservação de jardins, 

áreas verdes, canteiros de hortas, poda, capinagem, limpeza e o que mais se fizer necessário de todas as 

áreas ajardinadas dos próprios pertencentes a Secretaria de Educação, incluindo as seguintes atividades 

mínimas: 

 

1) Apara manual e limpeza da grama já existente; 

2) Preparo do solo para plantio (correção e adubação orgânica e/ou química), quando 

necessário em hortas existentes; 

3) Poda de arbustos e cercas vivas; 

4) Aspiração de folhas e resíduos; 

5) Recorte da borda de canteiros e gramados; 

6) Varrição de gramado e calçamentos; 

7) Limpeza e manutenção das folhagens internas. 

 

- Todos os materiais, produtos químicos, adubos, fertilizantes, terra preta e demais insumos 

que se fizerem necessários para a manutenção dos canteiros de hortas existentes serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

  

- O pagamento dos serviços de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de 

conservação de jardins e áreas verdes, adubação das hortas, poda, capinagem, limpeza e o que mais se 

fizer necessário de todas as áreas ajardinadas dos próprios pertencentes a Secretaria de Educação, serão 

feitos mensalmente por unidade onde foi prestado o serviço e após a entrega das ordens dos serviços 

prestados e devidamente discriminados atestados pela direção do local com o carimbo; 
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- Todos os resíduos resultantes de podas, corte de árvores e corte de grama, deverão ser 

removidos do local e a contratada deverá providenciar o destino adequado e devidamente permitido 

legalmente não podendo permanecer no local nenhum resquício. Os detritos recolhidos em nenhuma 

hipótese poderão ser mantidos no local por mais de 24 horas após a execução dos serviços, bem como 

não devem ser queimados. Devendo os mesmos serem triturados pela contratada, em local adequado, 

resultando em granulometria próxima a dos "cavacos". Todos os resíduos deverão ser transportados em 

caminhão disponibilizado pela contratada, sem nenhum ônus adicional e que melhor atenda a demanda, 

sendo que após, os resíduos deverão ser depositados em local adequado e devidamente licenciado para 

tal; 

 

- O local em que estiver sendo realizado o serviço deverá estar devidamente sinalizado e 

isolado com fitas plásticas de cores chamativas, cones e placas de sinalização para proteger os 

operadores concentrados no trabalho e também para garantir a segurança de pedestres, veículos e 

animais; 

 

- Nos locais onde serão executados esses serviços, obrigatoriamente deverá ser colocada 

uma rede protetora para evitar que detritos sejam atirados e causem quaisquer tipos de acidente 

envolvendo crianças, pessoas, animais ou avarias em veículos que estiverem estacionados ou se 

deslocando nas proximidades ou nos locais dos serviços. 

 

- Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos equipamentos e ferramentas 

necessários à efetiva realização do serviço de poda, corte e extração de tocos (esses somente quando se 

fizerem necessários), como exemplo arcar com todos os custos que se fizerem necessários para viabilizar 

a retirada satisfatória dos tocos e descarte do material resultante. 

 

- O fornecimento de produtos e demais insumos necessários para a execução do serviço 

será de responsabilidade da empresa contratada; 

 

- Correrá por conta exclusiva da Contratada, a responsabilidade pelo deslocamento de seus 

técnicos ao local de prestação do serviço, pela retirada e entrega dos equipamentos e todas as despesas 

de transporte, frete e seguro correspondentes. 
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- A licitante deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na contratação do 

objeto:  

1.5.1. Usar produtos e objetos inanimados que obedeçam às classificações determinadas 

pela ANVISA.  

1.5.2. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 07/12/1994, quanto aos equipamentos de 

limpeza que gerem ruídos durante o funcionamento.  

1.5.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para manuseio do objeto licitado e serviços de entrega.  

1.5.4. Realizar a separação de resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação 

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta 

seletiva de papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 03/11/1995 e do 

Decreto nº 5.940, de 25/10/2006.  

1.5.5. As proponentes deverão ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 

ao objeto da licitação, como a Lei federal 9.605/98 e a Medida provisória 2.163-41/01, tanto no processo 

de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos 

produtos e matérias-primas, bem como, na execução do serviço de manutenção, inclusive quanto a 

observância do anexo I da Instrução Normativa (IBAMA) nº 06 de 15 de março de 2013 no caso de itens 

enquadrados como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, caso em 

que poderá ser solicitado Cadastro Técnico Federal. 

1.5.6. Todo pessoal envolvido na execução do serviço deverá estar devidamente 

uniformizado, com roupas refletivas afim de evitar acidentes principalmente com veículos e portar os 

equipamentos de proteção individual, seguindo a Norma Regulamentadora 06 – NR 06. Os operadores de 

motosserra e moto poda devem cumprir o preconizado na Norma Regulamentadora 35 – NR 35 que trata 

de trabalho em altura e pela Norma Regulamentadora 12 – NR 12 que trata da segurança no trabalho em 

máquinas e equipamentos. 

 

Para isso deverão ser realizados os seguintes serviços:  
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- MENSAIS: 1 – Remoção manual de folhas, pedras, inços e ervas daninhas de maior porte, 

para remoção com raiz inclusive em áreas de piso grama; 2 – Corte de grama nos jardins; deverá ser 

executado com equipamentos sempre bem afiados, nunca cortar grama molhada ou muito seca com 

escassez de chuvas, o ponto de corte deverá ser de 3cm para gramas sempre-verde e 2,5cm para gramas 

esmeralda, não podendo reduzir menos que isso. Aparar áreas que por ventura tenham crescimento 

excessivo, como nas bordas do piso grama; Remoção dos restos proveniente do corte de grama, folhas e 

matéria depositada na superfície dos gramados. 3 – Limpeza do coroamento das mudas e árvores 

plantadas no jardim, preservando a muda e respeitando o afastamento para que a mesma não seja 

atingida por roçadeira ou cortador de grama. Essa limpeza deverá ser realizada com o auxílio de enxada e 

cavadeira, cortando os baraços de grama que crescem em direção a planta.  

- SEMESTRAIS: 4 – Podas dos galhos secos ou danificados e baixos das árvores – com 

devidas autorizações emitidas previamente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e apresentadas a 

Secretaria Municipal de Educação – agendado previamente por meio de cronograma com datas e horários 

para execução dos serviços; 

 

- Todo mês a empresa contratada deverá apresentar ao setor de fiscalização um 

cronograma de trabalho com data, horário e locais a serem atendidos no mês decorrente; 

 

- As podas de árvores ocorreram toda vez que se fizer necessário e serão pagos apenas os 

serviços prestados, para tanto deverá ser apresentado ao setor de fiscalização as devidas autorizações 

emitidas pela Secretaria de Meio Ambiente, ordem do serviço executado e um relatório com fotos do antes 

e depois dos serviços prestados. Para caráter de medição será adotada a seguinte normativa: valor por 

árvore. 

 

- Serão feitas limpezas e manutenção de canteiros de hortas, deixando-os em condições de 

uso pela unidade escolar toda vez que se fizer necessário; 

 

- Caberá a empresa contratada providenciar antes da realização de podas e cortes de 

árvores as devidas autorizações junto à Secretaria de Meio Ambiente; 
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- Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades; 

 

- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

 

- Caberá a empresa contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

- O horário de serviço será de segunda-feira à sexta-feira das 8hs às 17hs, podendo em 

caso de emergência atender a qualquer tempo, todas as convocações emergenciais feitas pela Secretaria 

Municipal de Educação, em atendimento aos eventos causados por intempéries climáticas ou qualquer 

outro tipo de acontecimento que necessite de urgência, podendo ser aos sábados, domingos e/ou feriados 

independente do horário; 

 

- A empresa contrata deverá utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos 

dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

- Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

 

- Caberá a empresa contratada, deixar um número de telefone disponível para quando for o 

caso de solicitação emergencial de serviços a Secretaria de Educação poder se comunicar;  

 

- A empresa contratada deverá responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante;  
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- A empresa contratada deverá atender as solicitações da Contratante quanto à substituição 

dos empregados alocados, no prazo fixado pelo gestor do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 

Referência; 

 

Segue tabela de referência: 

 

Nº NOME 

Área m² 
 

Construído  Verde  Pavimentada  Terreno Externa Passeio 

1 Ana Fragoso 792 101 64 1176 * * 

2 EM Sebastião Felix 354 1137 117 1872 * * 

3 EM Monsenhor José Vita 304 200 100 750 * 32 

4 EM Mary Apª Ribeiro A. Camargo 1100 600 * 2400 * 232 

5 EM Casa da Sagrada Familia 3600 200 500 4250 * * 

6 EM Dr. Tancredo de Almeida Neves  3600 1800 * 6000 * 152 

7 
EM Maria Teresa Amadi (anexo da EM Dr. Tancredo de Almeida Neves) 

8 EM Bairro do Campista 108 20 30 260 * * 

9 CIREPE 192 70 60 500 * 30 

10 EM Obra Social Mercês 2610 280 * 2200 125 2200 

11 EM Américo Richieri 700 285 100 1200 * * 

12 Central de Abastecimento 640 200 480 1612 * 200 

13 Secretaria Municipal de Educação  750 994 120 1920 * * 

14 
EM Terezinha Pereira 

(Descansopolis) 720 840 16 2304 * * 

15 EM Lucilla Florence Cerqueira 2870 1332 * 4485 * 1920 

16 EM Obra Social Santa Clara 2535 6600 1642 10000 * 1506 

17 EM Ivone Dias de Souza 312 178 248 560 * * 

18 EM Casa da Criança 621 28 104 100,4 * 59 

19 EM Geraldo Padovan (Padre Vitta) 2806 1000 400   * * 

20 EM São Francisco de Assis 1968 552 210 4272 * * 

21 EM Mafalda Apª M. Cintra 396 32 * 736 396 36,36 

22 EM Amadeu Carletti Junior 396 468 278,6 730 396 * 

23 EM Profª Cecília Almeida Murayama 696 50 50 1190 * 50 

24 EM Julio da Silva 1560 100 * 1500 * 52 

25 EM Octávio Matta 970 416 625 6080 * 80 

26 EM Dr. Domingos Jaguaribe 964 790 595 5600 * 62 

27 EM Dr. Antônio Nicola Padula 3120 80 400 2400 200 400 
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28 EM Ovidia Pessanha 455 * 13 1050 * * 

29 EM Darcy Domingues Pereira Assaf 1500 310 * 1320 * 70 

30 EM Sarina Caracante 550 1200 * 2800 150 50 

31 EM Irene Lopes Sodré 2880 3120 2800 10920 * * 

32 EM Frei Orestes Girardi 6500 8000 1500 16000 * 3000 

33 EM Otto Baungartt 650 170 90 850 * 25 

34 EM Nossa Senhora de Fátima 1400 160 * 1500 125 60 

35 EM Educador Anisio Teixeira 1741 * * 2173 * 432 

36 
EM Educador Anisio Teixeira (anexo 
antigo EM Sérgio Elias) 736 660 76 1472 * * 

37 EM Historiador Pedro Paulo Filho 621 150 135 1530 * 135 

38 EM Laurinda da Matta 2632 4000 * 5000 * * 

39 EM Elizabeth J. de Andrade 1169,7 1600 * 3076 383 294 

40 EM Obra Social São José  1370 * 308 1161 * 308 

41 EM Criança Feliz   813,78 1.326,53 517,64 2.657,95   

42 
EM Maria José Ávilla (nova Amadeu 

Carletti Jr.)  1.688,41 933,98 114,96 2,093,03   

 

Também segue quantidade estimada pelas unidades escolares com as solicitações de poda 
e corte de árvores e arbustos: 

 

Nº Nome  Arbustos  Árvores 

1 Ana Fragoso não 01 

2 EM Sebastião Felix sim 01 

3 EM Monsenhor José Vita sim 06 

4 EM Mary Apª Ribeiro A. Camargo sim 05 

5 EM Casa da Sagrada Familia sim 30 

6 EM Dr. Tancredo de Almeida Neves  sim 19 

6 

EM Prof. Maria Tereza Amadi 
(anexo EM Dr. Tancredo de Almeida 

Neves)  sim 02 

8 EM Bairro do Campista sim não 

9 CIREPE sim 06 

10 EM Obra Social Mercês  01 

11 EM Américo Richieri sim 02 

12 Central de Abastecimento sim 01 

13 Secretaria Municipal de Educação  sim 08 

14 
EM Terezinha Pereira 

(Descansopolis) sim 24 

15 EM Lucilla Florence Cerqueira sim 13 

16 EM Obra Social Santa Clara sim não 
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17 EM Ivone Dias de Souza sim 06 

18 EM Casa da Criança não 01 

19 EM Geraldo Padovan (Padre Vitta) não não 

20 EM São Francisco de Assis sim 03 

21 EM Mafalda Apª M. Cintra não 04 

22 EM Amadeu Carletti Junior sim 10 

23 EM Profª Cecília Almeida Murayama sim 37 

24 EM Julio da Silva sim 01 

25 EM Octávio Matta sim 08 

26 EM Dr. Domingos Jaguaribe sim 08 

27 EM Dr. Antônio Nicola Padula sim 11 

28 EM Ovidia Pessanha sim 04 

29 EM Darcy Domingues Pereira Assaf não 02 

30 EM Sarina Caracante não 05 

31 EM Irene Lopes Sodré sim 35 

32 EM Frei Orestes Girardi sim não 

33 EM Otto Baumgartt sim não 

34 EM Nossa Senhora de Fátima sim não 

35 EM Educador Anisio Teixeira não não 

36 
EM Educador Anisio Teixeira (anexo 
antigo EM Sérgio Elias) não não 

37 EM Historiador Pedro Paulo Filho sim não 

38 EM Laurinda da Matta não 25 

39 EM Elizabeth J. de Andrade sim 04 

40 EM Obra Social São José  não 02 

41 EM Criança Feliz   não não 

42 
EM Maria José Ávilla (nova Amadeu 

Carletti Jr.)  não 01 
 

 
O setor responsável da Secretaria de Educação salienta que os dados aqui apresentados, bem como as 
demais orientações são apenas termos de referência 
 

 
PRAZO DA CONTRATAÇÃO E LOCAIS DE ENTREGA 

 
 

01-) O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses. Os locais de Execução dos 
Serviços serão designados pela Secretaria de Educação, a serem realizados dentro dos 
limites do município. 
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ANEXO II – Modelo de Proposta 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM 
E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, 
INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital. 
. 
A Empresa _____________________ inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, estabelecida na 
____________, n.º ____, cidade __________, telefone/fax _______, e-mail _________ propõe entregar o 
material referente ao objeto licitado nos seguintes preços e condições: 

 

ITEN ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, 
CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA 
VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA 
DE VEGETAÇÃO, INCLUSO 
RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E 
TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações constantes no Anexo I do 
Edital do PP XXX/2021. 

 

 
 

12 

 

 
PRESTAÇÃO 

DE 
SERVIÇOS 
MENSAL 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 

 

VALOR TOTAL: (por extenso) 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão e atesto da Nota Fiscal. 

 
PRAZO DE ENTREGA: O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze). Os locais de Execução 
dos Serviços serão designados pela Secretaria de Educação, a serem realizados dentro dos 
limites do município. 
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LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A serem designados pela Secretaria de Educação, dentro dos 
limites do município. 
 
A EMPRESA DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS ITENS COTADOS ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES E REFERÊNCIAS CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL, DECLARANDO 
TAMBÉM QUE POSSUI CONDIÇÕES DE FORNECER O OBJETO DESTA LICITAÇÃO DE ACORDO 
COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS. 
 
DECLARA, TAMBÉM, QUE OS PREÇOS COTADOS INCLUEM TODOS OS CUSTOS E DESPESAS 
NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA 
LICITAÇÃO, INCLUSIVE O FRETE.  
 
POR FINAL, DECLARA ESTAR CIENTE QUE A APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA VINCULA A 
EMPRESA AO EDITAL E À LICITAÇÃO. 
 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

_______________________________ 

Nome do representante legal, CPF e cargo 

Carimbo CNPJ da empresa 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 
À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

CREDENCIAMENTO 

  A    (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), 
inscrita no CNPJ sob o nº_________ com sede_______________ credencia como seu representante o(a) 
Sr.(a) (nome e qualificação), portador(a) do RG nº________________________ e CPF 
nº________________________ para em seu nome participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe 
poderes especialmente para a formulação de propostas, e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
pregão, na sessão única de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

_________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), 
acompanhado de cópia autenticada do contrato social. 

A não apresentação deste documento não inabilita a licitante, entretanto, fica a mesma impedida 
de proceder lances verbais, bem como manifestar o interesse de interpor recursos na sessão do 
pregão. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO IV 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

HABILITAÇÃO 

 

   A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº 
____________, com sede à ____________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para 
os devidos fins de direitos que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no edital. 

 

   Sendo expressão da verdade subscrevo-me 

 

 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

 

_________________________________________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

OBSERVAÇÕES 

 

 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

A não apresentação deste documento INABILITARÁ a empresa. 

 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO V 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

   Em cumprimento às determinações da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
DECLARAMOS, para fins de participação no pregão Presencial acima, que: 

a) a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e na forma da Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999; 

b) não há superveniência de fato impeditivo a habilitação da empresa. 

   Por ser a expressão da verdade, eu ______________, (Representante legal da empresa), 
firmo a presente. 

 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VI 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

    (nome/razão social) ____________________________, inscrita no CNPJ 
n°_________________, com sede na Rua _____________, Bairro ____________, 
_____________(Município/Estado), por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
no______________ e do CPF no __________________, DECLARA, sob penas de sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser _________________ (microempresa ou empresa de 
pequeno porte), nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

    DECLARA, ainda, que pretende exercer o direito de preferência no critério de 
desempate, com relação ao julgamento das propostas de preços, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006.  

 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

OBSERVAÇÃO 

 

Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação), no 
ato do credenciamento da empresa participante do certame. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

À 

Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 037/2021 

PROCESSO N.º 6.622/2021 

 

Ref.: Declaração 

 

A Empresa ___________________, CNPJ ___________Declara, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 2, parágrafo 2º, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações. 

 

............................................., _____ de __________________ de 2021. 

 

Assinatura e Carimbo: __________________________ 

 

Este documento deverá ser apresentado dentro do envelope n° 2 - HABILITAÇÃO. 

A não apresentação deste documento INABILITA a empresa. 

Deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante. 
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ANEXO VIII 

 

MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade à Av. Frei Orestes Girardi, 893, Vila Abernéssia, inscrito no CNPJ sob o nº 
45.699.626/0001-76, representado neste ato por seu Secretário Municipal de xxxxx, ........................... e 
pelo Secretári(o)a Municipal de xxxxxxxxxx ..........................., doravante denominada CONTRATANTE 
e, de outro lado ........................, a EMPRESA estabelecida ....................., inscrita no CNPJ sob o nº 
...................., representada por ....................., doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas 
disposições da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores, e 
tendo em vista o que consta do Edital do Pregão Presencial nº 037/2021 e do Processo Administrativo 
nº 6.622/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas que seguem: 

 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 

1.1 – Constitui objeto deste termo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE 
ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E 
TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste 
Edital., conforme especificações constantes no anexo I do Edital do Pregão Presencial 0XX/20XX, que 
faz parte integrante do presente Termo Contratual. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

 

2.1 – Os preços que vigorarão durante o prazo contratual serão aqueles propostos pela CONTRATADA, 
nos termos do Edital do Pregão Presencial 037/2021, a saber: 

 

ITEN ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CORTE DE 
GRAMA, CAPINAGEM E MANUTENÇÃO 
DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE 
ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, 
INCLUSO RASTELAMENTO, 
CARREGAMENTO E TANSPORTE DE 
RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

 

 
 

12 

 
 

PRESTAÇÃO 
DE 

SERVIÇOS - 
MENSAL 

 

 
 

R$ 

 

 
 

R$ 
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atendendo todas as especificações 
constantes no anexo I do Edital do PP 
037/2021 

 
Especificações gerais do item: 

1-) O Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses. Os locais de Execução dos 
Serviços serão designados pela Secretaria de Educação, a serem realizados dentro dos 
limites do município.  
 

CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços serão iniciados pela vencedora após a assinatura do termo de contrato, bem como da 
emissão da respectiva nota de empenho. 

3.2. O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado nos termos e limites da Lei 8.666/93. 
3.2.1. Só será admitido reajuste após 12 (doze) meses de contratação, nos termos do que dispõe a Lei 
Federal nº 8.666/93, hipótese em que será aplicado o índice oficial IPCA, devendo haver provocação por 
qualquer das partes interessadas, tudo através de competente processo administrativo.  
3.3. A execução dos serviços deverá atender as especificações do anexo I do Edital do Pregão 
Presencial 037/2021, que desde já fica fazendo parte integrante deste termo.  
 
3.4. A Administração, através da Secretaria requisitante, fiscalizará obrigatoriamente a execução do 
contrato, a fim de verificar se, no seu desenvolvimento, estão sendo observadas as especificações e 
demais requisitos nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar os fornecimentos dos serviços que, a 
seu critério, não forem considerados satisfatórios. 

3.5. A fiscalização por parte da Secretaria requisitante não eximirá a contratada das responsabilidades 
previstas no Código Civil e dos danos a que vier causar ao serviço público ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus funcionários na execução dos serviços. 

3.6. Os preços não serão reajustados durante o período contratual. 

3.7. Na ocorrência de fato superveniente justificado, poderá ser concedido reequilíbrio econômico 
financeiro, após análise técnica da Administração Municipal, nos termos da legislação vigente; 

 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nos termos e limites da Lei 8.666/93. 
4.2. A execução dos serviços deverá atender as especificações do anexo I do Edital do Pregão Presencial 
037/2021, que desde já fica fazendo parte integrante deste termo. 
 

CLAUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Cumprir rigorosamente com todas as especificações inseridas no Edital do Pregão Presencial 
037/2021, em especial àquelas descritas em seu Anexo I; 

5.2. Executar os serviços requisitados pela Secretaria requisitante, respeitando fielmente os prazos e 
a data de entrega estabelecida, nos termos do anexo I do Edital do Pregão Presencial 037/2021. 



    PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
 

  ESTADO DE SÃO PAULO 
        

 

Página 35 de 39 
 

5.3. Acatar quaisquer ordens e instruções provenientes dos servidores da Secretaria requisitante, primando 
pelo bom relacionamento entre as partes, fazendo cumprir as normas disciplinares e de segurança 
impostas pela Prefeitura do Município de Campos do Jordão; 

5.4. Responder civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais 
causados à Prefeitura do Município de Campos do Jordão, seus empregados e/ou terceiros, como 
conseqüência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, incluindo 
intoxicação alimentar; 

 

CLAUSULA SEXTA:  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Expedir Ordem de Serviços e a Nota de empenho, devendo ser assinada no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis a contar do recebimento, via AR ou fax, com as especificações necessárias à perfeita 
execução do objeto, inclusive quanto à distribuição dos materiais; 

6.2. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais, verificando o atendimento às 
especificações do Edital do Pregão Presencial 037/2021 e demais normas técnicas; 

6.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e forma estabelecida no presente Contrato; 

  

CLAUSULA SÉTIMA: DO PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria Municipal de Finanças, em até 30 (trinta) dias 
após a execução dos serviços e recebimento da respectiva Nota Fiscal. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente. O recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e consequentemente aceitação, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar do recebimento das notas fiscais. 

7.3. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento correrá 10 
(dez) dias após a data de sua reapresentação, desde que supridas as falhas que motivaram a sua 
devolução.  

 

CLAUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 
orçamentárias: 

 

70    CONTA 

04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01    EDUCAÇÃO BÁSICA 

33903916    DESPESA CORRENTE 

12.361.41.2007   OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL ENSINO 

 

 

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
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9.1.  Se o licitante vencedor, recusar a executar o objeto do presente CONTRATO, ou fazê-lo fora do 
prazo e das especificações estabelecidas, ser-lhe-ão aplicadas as seguintes penalidades, 
independentemente de outras previstas: 

I - Advertência; 

II - Suspensão do direito de licitar, junto a Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração. 

IV - Multa pela recusa da detentora em retirar a Nota de Empenho e a Ordem de Serviço, ou assinar o 
contrato, dentro do prazo estabelecido, sem a devida justificativa aceita pela Unidade Contratante: 10% 
(dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, além das sanções previstas  no artigo 87, III e IV da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 

V - Multa por dia de atraso na retirada da Ordem de Serviços: 1,0% (um por cento) sobre o valor da Nota 
de Empenho relativa à Ordem de Serviços. 

VI - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de 
Empenho relativa à Ordem de Serviços. 

VII - Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada. 

VIII - Multa por inexecução total do contrato: 30%(trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

IX - As demais sanções na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no. 10.520/02. 

X - As multas são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

XI - Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 
8.666/93 observados os prazos ali fixados; 
XII - Os recursos devem ser dirigidos à Secretária Requisitante e protocolizados no Setor de Protocolo, 
situado à Avenida Frei Orestes Girardi nº 893, Vila Abernéssia, - Campos do Jordão – SP. 
XIII - Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile ou qualquer outro meio de 
comunicação, se dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

9.2. O contrato poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões 
orientadas pela teoria da Imprevisão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA : DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial n.º 037/2021. 

10.2. Faz parte integrante deste Contrato todos os dispositivos do Edital de Pregão Presencial n.º 
037/2021, seus anexos, as respectivas Notas de Empenho e a proposta de preços, naquilo que não 
contrariar as presentes disposições. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 
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11.1. As questões oriundas deste Contrato e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas 
no Foro da Comarca de Campos do Jordão, esgotadas as vias Administrativas. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente, MUNICÍPIO E CONTRATADA, nas 
pessoas de seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas relacionadas, para que produza os efeitos legais. 

 

Campos do Jordão,  ......de......................de 20XX. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

SECRETARIA REQUISITANTE 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

RESPONSAVEL 

CARGO NA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

------------------------------------------        ------------------------------------------ 

Nome             Nome 

RG             RG 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUN. DA EST. DE CAMPOS DO JORDÃO. 
 
CONTRATADA: “XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX” 

CONTRATO N.º: .......................... 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, CAPINAGEM 
E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA DE VEGETAÇÃO, 
INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE RESÍDUOS ORGÂNICOS EM 
ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, conforme 
especificações constantes no Anexo I deste Edital.” 

 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do termo acima identificado e cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até 
julgamento final, e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, 
declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais. 
 
Campos do Jordão, XX de XXXXXXXXXXX de 20XX 
 
 
_________________________________________ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Contratante 
 
_________________________________________ 
SECRETARIA REQUISITANTE 
Contratante 
 
 
 
______________________________________ 
CONTRATADA 
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INSTRUÇÃO 02/2008 TCE-SP – CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO  

CONTRATADA:  

CONTRATO N.º 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CORTE DE GRAMA, 

CAPINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREA VERDE, LIMPEZA DE ARBUSTOS RETIRADA DE 

VEGETAÇÃO, INCLUSO RASTELAMENTO, CARREGAMENTO E TANSPORTE DE 

RESÍDUOS ORGÂNICOS EM ATENDIMENTO A ESCOLAS E SETORES DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO, conforme especificações constantes no Anexo I deste Edital.  

 

Gestor - Responsável 

Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

Telefone:  

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome:  

Cargo:  

Endereço Comercial do Órgão/Setor:  

Telefone:  

e-mail:  

 

Campos do Jordão,     de                    de 20XX.  

 

 

__________________________________ 

SECRETARIA DE REQUISITANTE 

 


